
 diário oficial Nº 34.626  7 Sexta-feira, 02 DE JULHO DE 2021

considerando o preenchimento dos requisitos previstos no decreto Estadu-
al nº 471, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.066, de 19 de dezembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/638565,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a “Medalha de Serviços Relevantes de Intendência 
Bombeiro Militar” às personalidades civis e militares abaixo nominadas:
PERSONALIDADES MILITARES
cEl QoBM NoBrE lUiZ NoBrE caMPoS
TEN cEl QoBM lUiS arTHUr TEiXEira ViEira
TEN cEl QoBM orlaNdo fariaS PiNHEiro
TEN cEl QoSBM JoSÉ Mario BarBoSa dE BriTo
TEN cEl QocBM PaUlo SÉrGio MarTiNS coSTa
TEN cEl QoPM GUaraci faBiaNo ParaNHoS GUiMarÃES
MaJ QoBM carloS HiroYUKi NaGaNo NiSHida
MaJ QoBM cElSo doS SaNToS PiQUET JUNior
MaJ QoBM diaNa fErNaNdES daS cHaGaS
MaJ QoBM ESdraS PErEira lEMoS
MaJ QoBM Marco roGÉrio SciENZa
MaJ QoBM MaNoEl lEoNardo coSTa SarGES
MaJ QoBM THiaGo SaNTHiaEllE dE carValHo
caP QoBM clEBSoN lUiZ coSTa da SilVa
caP QoBM daVidSoN da roSa SalES
caP QoBM MaUriNEi fErrEira alVES
caP QoEBM MoiSÉS frEiTaS GoNÇalVES
1º TEN QoaBM Marcio MarTiNS da SilVa
1º TEN QoaBM NElSoN fErNaNdo da PaiXÃo riBEiro
1º TEN QoaBM WilSoN carValHo BriTo
2º TEN QoaBM arcEliNo PErEira aMoriM JÚNior
2º TEN QoaBM fraNK NEY aNTUNES PiNTo
2º TEN QoaBM lUiS claUdio PiNTo diaS
SUBTEN QBM adroaldo BarrETo BEZErra
SUBTEN QBM aroNi fErrEira MUlaTiNHo JÚNior
SUBTEN QBM fáBio WENdEll liMa da lUZ
SUBTEN QBM JorGE corrÊa dE SoUZa
SUBTEN QBM rr ÂNGElo QUEiroZ dE alMEida – iN MEMoriaM
1º SGT QBM alESSaNdro lÍVio dE aNdradE crUZ
1º SGT QBM clEMildo Gildo PErEira
1º SGT QBM dÊMio coSTa dE alBUQUErQUE
1º SGT QBM fraNciNaldo dE oliVEira cardoSo
1º SGT QBM GilBErTo MaUro SaNToS coSTa
1º SGT QBM MarcElo raNGEl dE oliVEira cUNHa
1º SGT QBM oZiEl MoraES da SilVa
1º SGT QBM roBErTo VaScoNcEloS dE carValHo
1º SGT QBM roSENilSoN rodriGUES PErEira
1° SGT QPMP carloS aUGUSTo PalHETa faVacHo
2º SGT QBM EdSoN BorGES dE MElo
2º SGT QBM JoSÉ EdUardo carrEira araÚJo
2º SGT QBM ociMar SilVESTrE dE SoUZa JÚNior
2º SGT QBM roBSoN Haroldo NoVaES PiNHEiro
2° SGT QPMP álVaro lUiS dE SoUSa BarroSo
3º SGT QBM adriaNo dE aViZ BarBoSa
3º SGT QBM daNiEl SilVa corrÊa
3º SGT QBM dEoNildo JoSÉ GoNÇalVES GoMES
3º SGT BM EMiliaNo do NaSciMENTo caBá
3º SGT QBM GiBraN corrEa doS SaNToS
3º SGT QBM JoÃo dE alMEida liSBÔa
3º SGT QBM MarcElo aUGUSTo loPES MaGalHÃES
3º SGT QBM MaNoElToN MorEira doS SaNToS
3º SGT QBM roGÉrio adolfo fiGUEirEdo da cUNHa
3º SGT QBM ValNEY NaSciMENTo PErEira
3º SGT QPMP ÉdEr JUdSoN da TriNdadE
3º SGT QPMP EloiSa HElENa SaNToS daS NEVES
3º SGT QPMP MaK afoNSo BroNZE doS SaNToS
cB QBM adriaNo dE SoUZa PiNHEiro
cB QBM aUrEliaNa dE BriTo MaToSo
cB QBM dEYViSoN PErEira cardoSo
cB QBM EdilaYNE coSTa GaMa PErEira
cB QBM EldEr MaNoEl SoarES foNSEca
cB QBM fáBio coSTa dE PaUla
cB QBM HEriVÂNia GoNÇalVES PErEira
cB QBM HoNorico SoarES BiTENcoUrT JÚNior
cB QBM JaiMiSoN da SilVa BraBo
cB QBM JEaN carlo rodriGUES Vila rEal
cB QBM lEoNNY GUilHErME BoTElHo do coUTo
cB QBM Márcio rodriGUES
cB QBM MarcoS WilliaN MaciEl NoBrE
cB QBM Maria da aSSENÇÃo fErrEira MoNTEiro
cB QBM MarlESoN GioVaNNi coSTa MENdES
cB QBM MarÍlia lEÃo da coSTa PaNToJa
cB QBM MaUrÍcio adriaNo SidÔNio doS SaNToS
cB QBM MElQUi JoNE dE oliVEira SaNToS
cB QBM NilMa aParEcida Garcia dE araÚJo
cB QBM oScar doS SaNToS fErrEira JÚNior
cB QBM PaUlo da coNcEiÇÃo MoNTEiro
cB QBM roBErTo BarBoSa da SilVa
cB QBM roclaNE daMaScENo da SilVa
cB QBM roGÉrio VElaSco oliVEira GaMa
cB QBM SÉrGio TiaGo carValHo doS SaNToS
cB QBM TcHEliBY MElo da SilVa NoBrE caMPoS
cB QBM UEldEr SilVa doS SaNToS
cB QPMP BrUNo faBiaNo rodriGUES araÚJo

cB QPMP fáBio doS SaNToS oliVEira
cB QPMP TaYaNE aBiGail MoNTEiro faria
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUlHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JULHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando que a “Medalha de Serviços relevantes de Valentia” desti-
na-se às personalidades militares e civis que tenham prestado relevantes 
serviços ao corpo de Bombeiros Militar do Pará;
considerando os termos do ofício nº 0432/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 
10 de junho de 2021;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos no decreto Estadu-
al nº 470, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.066, de 19 de dezembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/638565,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a “Medalha de Serviços Relevantes de Valentia” às 
personalidades militares abaixo nominadas:
cB QcM adailToN da SilVa araÚJo
cB QBM clEBEr fErNaNdo loPES riBEiro
cB QBM JoNaS GoMES SaNToS
cB QBM raildo MoNTEiro doS SaNToS
cB QBM WElliNGToN SilVa da SilVa
2º SGT QBM JoSÉ EdUardo coSTa PaUla (POST MORTEM)
3º SGT QBM carloS JoSÉ MarQUES NEVES (POST MORTEM)
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUlHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No decreto datado de 1º de junho de 2021, publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 34.602, de 2 de junho de 2021, página 5, co-
luna 1, que trata da autorização de férias de JoSÉ MaUro dE liMa o’ 
dE alMEida, Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade:
Onde se lê: ...ausentar-se de suas funções nos períodos de 28 de junho 
a 15 de julho de 2021 ...
Leia-se: ...ausentar-se de suas funções nos períodos de 5 a 19 de julho 
de 2021 ...

Protocolo: 675253

d e c r e t o  Nº 1693, de 1 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 23.574.896,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 23.574.896,38 (Vinte e Três Milhões, 
Quinhentos e Setenta e Quatro Mil, oitocentos e Noventa e Seis reais e 
Trinta e oito centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 6101 449051 1.664,00
071011751214897568 - SEdoP 6101 449051 21.704,26
261010612815028833 - PMPa 0101 449052 86.467,99
341010445114986636 - fdE 0101 459066 1.357.410,48

771012412212978338 - SEcoM 0101 449052 31.539,00
782011957114908697 - faPESPa 0101 339018 1.200.000,00

862012678414867575 - cPH 0101 449051 150.000,00
862012678414867575 - cPH 0101 449093 4.483.960,29
901011030115078874 - fES 0103 334181 350.000,00

911010412212978338 - SEPlad 0101 339039 15.892.150,36
ToTal 23.574.896,38

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 1.664,00
071011751214897568 - SEdoP 0101 449051 21.704,26

251020306215088153 - Enc. PGE 0101 449093 20.407.649,65


